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DECRETO NO 5414 DE 01 DE JULHO DE 2O2O

Drspõr .soBRE A ABERTURA or CnÉorro
Aorctowar SuplrurrumR No
oRçAMENTo Do MuNrcÍpro oe MrssAL
PARA o rxencÍcro or 2020 r oÁ ourRas
pRovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o e Inciso I do Artigo 8o da Lei Municipal no 1.505 de 19 de

Novembro de 2019, publicada em 20 de Novembro de 2019

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg

197.835'00 (cento e noventa e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais) para

suplementação dos seguintes programas:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0006-2-036 - Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
1270 - 3390.47.00 - 000 - Obrigações Tributárias e Contributivas ..... Rg 3.335,00
07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0009-2-047 - Ampliação/Reforma da unidades Escolares
1400 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações............. . Rg 15.000,00
O7.OO3 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE
27.8L2.00t1-1-065 - construção e Modernização de Espaços Espoftivos
2200 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações............. Rg 152.000,00
09'000 - SECRETARTA DE oBRAs' uRBANrsMo E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0014-1-095 - Prédios Públicos
3330 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalaçõus...,........', . R$ 22.500,00
11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

; Gestão do Programa de Apoio Integral a Família - PAIF
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4L31 - 3390.30.00 - 1940 - Material de Consumo.............. Rg 5.000,00
TOTAL .....n$ 197.835,00

4ft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

atigo anterior, será utilizado o superávit do balanço de 2019 da fonte 505 - Royalties Itaipu

e anulação parcial de dotação, conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, g

1o, inciso I e III da Lei Federal no 4320164:

. Superávit:
Fonte 505 - Royalties de ltaipu... ........ Rg 22.500,00

. Anulação Parcial:
O3.OOO - SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO, MATERIAL E PATRIMONIO
O3.OO1- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO, MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003-2-OL2- Atividades da Secretaria de Administração
0530 - 3390.47.00 - 000 - Obrigações Tributárias e Contributivas ..... Rg 3.335,00
07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12,361.0009-2-049 - Transporte Escolar Municipal e Estadual
1460 - 3390.33.00 - 505 - Passagens e Despesas com Locomoção Rg 167.000,00
11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0018-2-131 - Equipamentos para Assistência Social

4230 - 4490.52.00 - 1940 - Equipamentos e Material permanente .................... Rg 5.000,00
TOTAL

AÊ. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNFrr oo PRrrnro MulrrrcrpRl or MrssRr, 01 or JULHo oe2020.

r\\2--)
Eduardo Staudt

Prefeito Municipal
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